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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  

 GABINETE DO DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE - GAB. 22

 
EMENDA 

EMENDA SUPRESSIVA N°    /2020 - 2° TURNO
(Do senhor Deputado Rafael Prudente)

 

Ao Projeto de Lei n° 1958/2018, que
"dispõe sobre a proibição de exposição
artística ou cultural com teor
pornográfico ou vilipêndio a símbolos
religiosos em espaços públicos no
Distrito Federal". 
 

Suprima-se do art. 2° a palavra públicos, o qual passa a vigorar com a seguinte redação:
 

Art. 2° Ficam obrigados os estabelecimentos privados que abriguem exposições a fixarem
placa indicativa contendo advertência para o conteúdo da exposição, bem como a faixa etária à qual
se destina. 

 
JUSTIFICAÇÃO

 
A presente emenda visa aperfeiçoar o Projeto de Lei n° 1958/2018. 
Por esta razão, contamos com o apoio dos nobres pares para a devida aprovação da

proposição nos termos desta emenda.
Brasília, 24 de agosto de 2020.

 
RAFAEL PRUDENTE

Deputado Distrital

Documento assinado eletronicamente por RAFAEL CAVALCANTI PRUDENTE - Matr.
00139, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 24/08/2020, às
19:03, conforme Art. 22, do Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por RODRIGO GERMANO DELMASSO MARTINS
- Matr. 00134, Deputado(a) Distrital, em 24/08/2020, às 19:47, conforme Art. 22, do
Ato do Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do
Distrito Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por MARCOS MARTINS MACHADO - Matr.
00155, Deputado(a) Distrital, em 24/08/2020, às 22:13, conforme Art. 22, do Ato do
Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por JOAO HERMETO DE OLIVEIRA NETO - Matr.
00148, Deputado(a) Distrital, em 25/08/2020, às 09:42, conforme Art. 22, do Ato do
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Vice-Presidente n° 08, de 2019, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito
Federal nº 214, de 14 de outubro de 2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 
Código Verificador: 0186224 Código CRC: 2EBFA2CC.
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